
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 003/2020 

De 06 de janeiro de 2020 

Dispõe sobre designação de Técnico 

para atividades acessórias e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar o servidor PEDRO CÉSAR DA SILVA FONTES, 

CPF: 265.085.755-20 para executar, entre outras, atividades das obrigações 

acessórias Tributárias e Previdenciárias junto à Receita Federal, mantendo 

a regularidade de CNPJ's ligados à Administração Direta e Indireta do Município. 

Parágrafo Único - As atividades a que se refere o caput deste artigo, 

abrange a: 

- Procedimentos de acompanhamento e controles da Dívida 

Previdenciária; 

li - Intermediação em procedimentos de parcelamentos de Dividas 

do Município junto à Receita Federal e demais órgãos, conforme seja o caso; 

Ili-Transmissões de Informações Tributárias e Obrigações Patronais; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE, 

06 de janeiro de 2020. 
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